
 

 
PRECEDENTES 

 

REPERCUSSÃO GERAL 

 

Comum acordo deve preceder instauração de dissídio coletivo de 

natureza econômica 

 

Em recurso extraordinário com repercussão geral, o Plenário decidiu que a exigência, 

introduzida pela Reforma do Judiciário, é constitucional. 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que é constitucional a exigência do 

comum acordo entre as partes para ajuizamento de dissídio coletivo de natureza 

econômica. 

 

 A decisão foi tomada na sessão virtual concluída em 21/9, no julgamento do Recurso Extraordinário (RE 

1002295), com repercussão geral reconhecida (Tema 841). 

 

Por maioria de votos, o Plenário negou provimento ao recurso extraordinário interposto pelo Sindicato dos 

Trabalhadores em Empresas de Transportes Metroviários do Estado do Rio de Janeiro (Simerj) contra decisão 

do Tribunal Superior do Trabalho (TST) no sentido da constitucionalidade da alteração introduzida no artigo 

114, parágrafo 2º, da Constituição Federal, pela Reforma do Judiciário (Emenda Constitucional 45/2004), que 

prevê essa exigência. 

 

O sindicato havia ajuizado dissídio coletivo contra a Companhia de Transportes sobre Trilhos do Estado do Rio 

de Janeiro (Riotrilhos). Mas, por falta do comum acordo, a ação foi arquivada sem julgamento de mérito. O TST, 

no julgamento de recurso ordinário, manteve a extinção. No STF, o sindicato alegava violação do princípio 

constitucional da inafastabilidade da jurisdição ou do acesso à Justiça. 
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Direito de ação 

 

Prevaleceu, no julgamento do RE, o voto do ministro Alexandre de Moraes. Ele explicou que o dissídio coletivo 

de natureza econômica é uma ação de natureza constitutiva, segundo o artigo 241 do Regimento Interno do 

TST, e ajuizado “para a instituição de normas e condições de trabalho”. Segundo ele, a garantia constitucional 

do direito de ação, ou princípio da inafastabilidade da jurisdição (artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição 

Federal) se refere à violação ou à ameaça a direitos já constituídos, “nada dispondo, pois, acerca daqueles que 

poderão vir a ser criados por dissídios coletivos". 

 

O ministro Alexandre de Moraes assinalou que a condição do comum acordo tem o objetivo de privilegiar a 

solução consensual dos conflitos, colocando a intervenção estatal, por meio da sentença normativa, como 

último recurso. Como exemplo, o citou outras ações que têm requisitos para seu ajuizamento, como o habeas 

data, em que se exige comprovação de prévio indeferimento administrativo ou da omissão em atender o pedido 

de informações. Citou, ainda, recente decisão em que o Plenário, na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 

3423, considerou constitucional a expressão “comum acordo” contida no artigo 114, parágrafo 2º, da 

Constituição Federal. 

 

Relator 

 

O relator da ação, ministro Marco Aurélio, considera a expressão inconstitucional, por condicionar o 

ajuizamento de dissídio coletivo a um acordo, em violação ao princípio do livre acesso à Justiça. "O sindicato 

profissional, tal como o patronal, na qualidade de substituto da categoria, tem o direito de, sem se sujeitar à 

concordância da parte contrária, ingressar em juízo", afirmou. Para o relator, na redação original do dispositivo, 

bastava a simples recusa de participação em negociação ou em arbitragem. Seu voto foi seguido pelos 

ministros Edson Fachin e Ricardo Lewandowski e pela ministra Rosa Weber. 

 

Tese 

 

A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte: "É constitucional a exigência de comum acordo entre as 

partes para ajuizamento de dissídio coletivo de natureza econômica, conforme o artigo 114, §2º, da 

Constituição Federal, na redação dada pela Emenda Constitucional 45/2004". 

 

Leia a notícia no site 

 

Resolução da CVM sobre restrição a atividade de auditores independentes não ofende a 

Constituição 

 

Para o Plenário, a norma, que veda a prestação do serviço de consultoria pelo auditor independente a um mesmo 

cliente, não ofende o livre exercício da profissão. 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=452373&ori=1


O Supremo Tribunal Federal (STF) assentou a constitucionalidade de ato normativo da Comissão de Valores 

Mobiliários (CVM) que impõe limitações à atividade profissional de auditor independente no âmbito do mercado 

de valores mobiliários.  

 

Por maioria, o Plenário, no julgamento virtual encerrado em 21/9, deu provimento ao Recurso Extraordinário 

(RE) 902261, com repercussão geral reconhecida (Tema 969). De acordo com a decisão, as restrições 

impostas pela Instrução Normativa (IN) 308/1999 da CVM são razoáveis, proporcionais e adequadas ao 

exercício da atividade de auditoria independente e não representam afronta ao livre exercício da profissão ou 

da livre iniciativa. 

 

Poder regulamentar 

 

O caso teve origem em mandado de segurança impetrado por auditores visando ao afastamento da incidência 

de dispositivos da IN 308/1999 que impõem limitações à atividade profissional de auditor independente e às 

pessoas naturais ou jurídicas a ele vinculadas, criando infrações e estabelecendo punições que, segundo eles, 

não estão previstas em lei. A Justiça Federal em São Paulo acolheu o pedido, entendendo que a autarquia não 

tem autorização para impor restrições ao exercício da atividade de auditor nem para aplicar penalidades sem 

respaldo legal. Em seguida, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF-3) negou provimento à apelação da 

CVM. 

 

No Supremo, a CVM sustentou que a Lei 6.385/1976 lhe confere a competência para exercer o poder de polícia 

no âmbito do mercado de capitais brasileiro e que seu poder regulamentar decorre dos artigos 5º, inciso II, e 

174 da Constituição Federal, com fundamento no interesse público, na confiabilidade, no mercado eficiente e na 

proteção ao investidor. 

 

Idoneidade do auditor 

 

Ao proferir o voto condutor do julgamento, o ministro Alexandre de Moraes explicou que a competência da CVM 

de regular os serviços de auditoria e consultoria, que se extrai da Lei 6.385/1976, inclui necessariamente a de 

definir, por meio de critérios técnicos e de segurança, regras que preservem a objetividade e a independência 

da atuação do auditor no âmbito do mercado de valores mobiliários. Segundo ele, os relatórios da auditoria 

independente são a fonte primordial a partir da qual empresas e investidores podem tomar decisões 

conscientes sobre a alocação de seus recursos no mercado de capitais. 

 

Para o ministro, a restrição não configura obstáculo ao exercício profissional, pois não há vedação absoluta à 

prestação de serviços de auditoria e de consultoria, mas apenas impedimento da prestação concomitante pela 

mesma empresa de auditoria. A seu ver, haveria potencial conflito de interesse quando os trabalhos de 

consultoria e de auditoria fossem prestados a um mesmo cliente, pois, na primeira atividade, o profissional pode 

fornecer orientação e sugerir diretrizes para a tomada de decisão pela instituição auditada; e, na segunda, terá 

de avaliar os balanços e resultados dessa mesma empresa. “A medida visa resguardar a própria idoneidade do 

auditor”, afirmou. 

 

http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4813236&numeroProcesso=902261&classeProcesso=RE&numeroTema=969


As regras da IN 308/1999, segundo o ministro Alexandre de Moraes, não configuram afronta ao direito de livre 

exercício da profissão ou da livre iniciativa e apresentam medidas preventivas em benefício da sociedade e da 

ordem econômica. 

 

Ficaram vencidos os ministros Marco Aurélio (relator) e Edson Fachin, que votaram pelo desprovimento do 

recurso. Para eles, a CVM editou ato abstrato, autônomo e geral que impôs restrições ao livre exercício 

profissional da atividade de auditoria e consultoria independentes, sem previsão na Lei 6.385/1976. 

 

Tese 

 

A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte: "Os artigos 23 e 27 da Instrução 308/1999 da Comissão de 

Valores Mobiliários, ao estabelecerem restrições razoáveis, proporcionais e adequadas ao exercício da 

atividade de auditoria independente, prestada às companhias sujeitas à sua fiscalização, são constitucionais, à 

luz dos artigos 5º, incisos II e XIII, 84, incisos II e VI, 87, parágrafo único e inciso II, 88, 170 e 174 da 

Constituição Federal de 1988". 

 

Leia a notícia no site  

 

Terceirizados e empregados de empresa pública com mesmas tarefas podem ter salários 

diferentes 

 

Entendimento foi firmado em julgamento de recurso da Caixa Econômica Federal (CEF) contra decisão do TST. 

 

O Plenário Virtual decidiu, por maioria de votos, que não é possível a equiparação de direitos trabalhistas entre 

terceirizados e empregados de empresa pública. O entendimento foi firmado no julgamento do Recurso 

Extraordinário (RE) 635546, com repercussão geral reconhecida (Tema 383), finalizado em 21/9. 

 

O RE foi interposto contra decisão do Tribunal Superior do Trabalho (TST) que condenou a Caixa Econômica 

Federal (CEF) a pagar verbas trabalhistas a funcionária terceirizada, por entender que, de acordo com o 

conjunto de fatos e provas dos autos, ela exercia tarefas ligadas à atividade-fim da empresa pública. 

 

A maioria divergiu do relator, ministro Marco Aurélio, que votou pelo desprovimento do recurso. Segundo ele, o 

TST, em momento algum, reconheceu o vínculo de emprego da prestadora de serviço, limitando-se a declarar o 

direito à diferença entre a sua remuneração, por idêntico serviço, e a dos empregados da Caixa. O relator foi 

seguido pelos ministros Edson Fachin e Ricardo Lewandowski e, com ressalvas, pela ministra Rosa Weber. 

 

Livre iniciativa e livre concorrência 

 

Prevaleceu, no julgamento, o voto do ministro Luís Roberto Barroso, no sentido de que o entendimento do TST 

conflita com a decisão do Supremo na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 324. 

Nesse julgamento, a Corte reconheceu a constitucionalidade da terceirização tanto da atividade-fim quanto da 
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atividade-meio, com base nos princípios da livre iniciativa e da livre concorrência, garantindo aos agentes 

econômicos a decisão sobre como estruturar a sua produção.  

 

“Exigir que os valores de remuneração sejam os mesmos entre empregados da tomadora de serviço e da 

contratada significa, por via transversa, retirar do agente econômico a opção pela terceirização para fins de 

redução de custos (ou, ainda, incentivá-lo a não ter qualquer trabalhador permanente desempenhando a 

mesma atividade)”, disse. 

 

O ministro lembrou que a decisão proferida na ADPF 324 ressalvou expressamente alguns direitos que devem 

ser assegurados em igualdade de condições aos empregados da empresa tomadora de serviços e da 

contratada, como treinamentos, material e normas de segurança e saúde no trabalho.  

 

Esse entendimento, no entanto, não se aplica à remuneração. “Os mesmos princípios – da liberdade de 

iniciativa e livre concorrência – vedam que se imponha à contratada as decisões empresariais da tomadora do 

serviço sobre quanto pagar a seus empregados, e vice-versa”, concluiu. 

 

Seu voto foi seguido pelos ministros Cármen Lúcia e Luiz Fux. 

 

Situação fático-jurídica 

 

O ministro Alexandre de Moraes também divergiu do relator. Ele argumentou que, diante da licitude da 

terceirização, inclusive da atividade-fim, a mera identidade das funções desempenhadas entre o terceirizado e o 

empregado concursado (suporte fático) não basta para pleitear os mesmos direitos.  

 

Para que isso ocorra, explicou, também é necessário haver natureza idêntica de vínculo empregatício (suporte 

jurídico). No caso concreto, a investidura de empregado da CEF depende de prévia aprovação em concurso 

público, o que produz uma situação jurídica específica, que não é a mesma da funcionária terceirizada que 

pediu a equiparação. 

 

Seu voto foi seguido pelos ministros Dias Toffoli e Gilmar Mendes. 

 

Tese 

 

Como os ministros Roberto Barroso e Alexandre de Moraes propuseram diferentes teses de repercussão para a 

matéria, a questão será decidida posteriormente. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO       ------------------------------------------------- 
 

COVID-19 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=452400&ori=1


Negado seguimento a HC de ex-secretário-adjunto de Gestão em Saúde do DF 

 

Eduardo Pojo está preso em Brasília em decorrência da Operação Falso Negativo, que investiga fraudes na compra 

de testes para Covid-19. 

 

A ministra Cármen Lúcia negou seguimento ao Habeas Corpus (HC) 191014 impetrado pela defesa de Eduardo 

Pojo do Rego, ex-secretário-adjunto de Gestão em Saúde do Distrito Federal, preso em decorrência da 

Operação Falso Negativo, que investigou irregularidades na compra de testes rápidos para detecção da Covid-

19 para uso na rede pública do Distrito Federal.  

 

A ele é atribuída a prática dos crimes de fraude à licitação, lavagem de dinheiro, cartel (crime contra a ordem 

econômica), organização criminosa, corrupção ativa e passiva. De acordo com as investigações, Pojo receberia 

comandos diretos do secretário de Saúde e as repassaria aos demais subordinados e operadores da suposta 

organização criminosa, para que tudo saísse perfeito nas dispensas de licitação. Também caberia a ele o 

contato com as empresas fornecedoras de testes para que pudessem ser selecionadas. 

 

No HC ao Supremo, sua defesa pediu, liminarmente, a revogação da prisão preventiva – Pojo está recolhido no 

Complexo Penitenciário da Papuda – e a substituição por medidas cautelares diversas, sob o argumento de que 

estaria contribuindo para a elucidação dos fatos e de que o afastamento da função pública na Secretaria de 

Saúde do Distrito Federal impede qualquer reiteração delitiva. A defesa argumentou ainda que Pojo sofre de 

Transtorno de Pânico e Agorafobia, além de ter restrições alimentares decorrentes de cirurgia bariátrica. O 

pedido liminar de revogação da prisão foi negado monocraticamente no Superior Tribunal de Justiça (STJ), por 

isso a defesa apresentou novo pedido ao STF. 

 

Em sua decisão, a ministra Cármen Lúcia observou que a decisão questionada é monocrática, por isso o 

exame do pedido ainda não foi concluído no STJ. Além desse obstáculo processual (Súmula 691 do STF), a 

relatora apontou que as instâncias antecedentes consideraram o conjunto probatório para concluir 

demonstrados indícios de autoria quanto à prática do delito imputado e dos requisitos para a prisão cautelar. 

Para rever os pressupostos da prisão cautelar e concluir que não haveria risco de reiteração delitiva, como 

afirmado na pela defesa, seria necessário reexaminar os fatos e as provas dos autos, o que não é possível em 

sede de habeas corpus. 

 

Leia a notícia no site 

 

Plenário mantém liminar que determinou retirada da Força Nacional de dois municípios 

baianos 

 

Para a maioria dos ministros, a utilização da Força Nacional sem a autorização do governador viola o princípio 

constitucional da autonomia dos estados. 

 

Por maioria de votos, o Plenário referendou medida liminar deferida pelo ministro Edson Fachin que determinou 

à União a retirada de todo o contingente da Força Nacional de Segurança Pública (FNSP) enviado aos 
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municípios de Prado e Mucuri (BA). De acordo com a decisão, proferida na Ação Cível Originária (ACO) 3427, a 

utilização da Força Nacional sem a autorização do governador viola o princípio constitucional da autonomia dos 

estados. 

 

A ACO 3427 foi ajuizada pelo governador da Bahia contra a Portaria 493/2020 do Ministério da Justiça e 

Segurança Pública que autorizou o emprego da FNSP na região no período de 3/9 a 2/10, em apoio ao 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento para o cumprimento de mandado de reintegração de posse 

em dois assentamentos do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra). O governador Rui 

Costa alega que, apesar de a operação ter sido autorizada para a preservação da ordem pública e da 

incolumidade de pessoas e patrimônios, não há indício de conflitos sociais, desestabilização institucional ou 

riscos de outra natureza que a justifiquem. 

 

Em pedido de revogação da liminar, o advogado-geral da União, José Levi do Amaral, defendeu que não há 

ilegalidade na utilização da Força Nacional para a defesa de patrimônio federal. Segundo ele, seria inadmissível 

que a União tivesse de solicitar auxílio a outro ente federado para essa finalidade. 

 

O vice-procurador-geral da República, Humberto Jacques de Medeiros, por sua vez, foi favorável à ratificação 

da cautelar. De acordo com ele, a presença de uma força externa atuando no campo da segurança pública, nos 

limites e competências de um ente federado, viola o princípio constitucional da não intervenção da União nos 

estados. 

 

Violação da autonomia 

 

O ministro Edson Fachin reiterou seu entendimento pela plausibilidade do argumento do governo estadual de 

que o Decreto 5.289/2004 (artigo 4º), ao dispensar a anuência do governador no emprego da Força Nacional, 

viola o princípio da autonomia estadual. Fachin ressaltou que a Lei 11.473/2007, que trata da cooperação entre 

os entes federados para a realização de operações dessa natureza, prevê um convênio entre a União e o 

governo estadual. 

 

De acordo com o ministro, além dos “enormes riscos” para a estabilidade do pacto federativo, não foi 

demonstrada a imprescindibilidade da atuação da Força Nacional. Ele destacou, ainda, que o quadro geral de 

pandemia da Covid-19 exige que a mobilização de contingentes de segurança seja sensivelmente restrita e 

acompanhada de protocolos sanitários, de forma a evitar riscos, especialmente, para a população local. Esse 

entendimento foi acompanhado pelos ministros Alexandre de Moraes, Rosa Weber, Dias Toffoli, Cármen Lúcia, 

Ricardo Lewandowski, Gilmar Mendes, Marco Aurélio e Luiz Fux (presidente). 

 

Único a divergir, o ministro Luís Roberto Barroso considera legítimo que a Polícia Federal solicite o auxílio para 

proteger o patrimônio da União. Como o decreto autoriza a atuação da Força Nacional por solicitação de 

governador ou de ministro de Estado, não há violação da autonomia dos entes federados, de acordo com seu 

entendimento. 

 

Leia a notícia no site 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=452332&ori=1


Fonte: STF 

 

Medida Provisória nº 1.003, de 24.9.2020 - Autoriza o Poder Executivo federal a aderir ao Instrumento 

de Acesso Global de Vacinas Covid-19 - Covax Facility . 

 

Fonte: Planalto 

 

Decreto Rio nº 47.958 de 24 de setembro de 2020 - Altera o Decreto Rio nº 47.903 de 11 de setembro 

de 2020, que divulga a ata da reunião do Comitê Científico da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro, altera os 

Decretos Rio nos 47.282, de 21 de março de 2020, que determina a adoção de medidas adicionais, pelo 

Município, para enfrentamento da pandemia do novo Coronavírus - COVID-19, e dá outras providências, e 

47.488, de 2 de junho de 2020, que institui o Comitê Estratégico para desenvolvimento, aprimoramento, e 

acompanhamento do Plano de Retomada, em decorrência dos impactos da pandemia da COVID-19, e dá 

outras providências. 

 

Fonte: D.O. Rio 

----------------------------------------------                    ------------------------------------------------- VOLTAR AO TOPO

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0063312-47.2020.8.19.0000 

Rel. Des. Maurício Caldas Lopes 

Dm. 14.09.2020 e p. 18.09.2020 

 

Plano de saúde. Descredenciamento de Clínica. Tutela de urgência concedida para que a ré autorize a 

continuidade do tratamento da autora junto à Oncomed Clínica Oncológica, arcando com as despesas a ele 

inerentes, pena de multa diária no valor de R$1.000,00, até o limite de R$20.000,00. Agravo de instrumento. 

"Somente se reforma a decisão concessiva ou não, da tutela de urgência, cautelar ou antecipatória, se 

teratológica, contrária à lei, notadamente no que diz respeito à probabilidade do direito invocado, ou à prova dos 

autos" (Súmula 59).  Decisão objurgada que não se reveste de qualquer dos defeitos mencionados, mas, ao 

revés, revela-se prudente e comedida, porquanto identificara a probabilidade do direito com que acena a parte 

autora, e, bem assim, o perigo de dano a que exposto o consumidor - Art. 300 do CPC. Malgrado possam as 

operadores de plano de saúde proceder à substituição de prestadores de sua rede, o direito constituído -- de 

jure còndito -- entabula três requisitos para essa alteração, como se dessume do artigo do 17 da Lei 9.656/98 : 

a) comunicação aos consumidores com 30 dias de antecedência (caput); b) a contratação de novo prestador de 

serviço de saúde equivalente ao descredenciado (§1º); e c) a comunicação à Agência Nacional de Saúde (§1º).  

Notificação individualizada da consumidora não demonstrada prima facie. Precedentes. Astreinte. Simples 

medida de apoio ao adimplemento de decisão judicial que só terá incidência em caso de seu descumprimento e 

não deve preocupar a agravante se não intenta desrespeitá-la, tanto mais porque arbitrada em quantia razoável 

e que não há sequer alegação de obstáculos e/ou dificuldades em cumpri-la. Recurso não provido. 

 

Leia a Decisão Monocrática  

 

Fonte: EJURIS 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv1003.htm
https://doweb.rio.rj.gov.br/portal/visualizacoes/html/4703/#e:4703
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=202000275825
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=000411534439EC439DE22B75E11717D7462FC50D17443D14&USER=


---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

Revista de Direito ganha novo layout 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Lei Complementar nº 175, de 23.09.2020  - Dispõe sobre o padrão nacional de obrigação acessória do 

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), de competência dos Municípios e do Distrito Federal, 

incidente sobre os serviços previstos nos subitens 4.22, 4.23, 5.09, 15.01 e 15.09 da lista de serviços anexa à 

Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003; altera dispositivos da referida Lei Complementar; prevê regra 

de transição para a partilha do produto da arrecadação do ISSQN entre o Município do local do estabelecimento 

prestador e o Município do domicílio do tomador relativamente aos serviços de que trata; e dá outras 

providências. 

 

Fonte: Planalto de 24.09.2020 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Leis estaduais sobre taxa de religação de energia elétrica são inconstitucionais 

 

O Plenário entendeu que as normas do Paraná e de Roraima invadiram a competência privativa da União para 

legislar sobre energia elétrica. 

 

Por maioria, o Plenário declarou a inconstitucionalidade de dispositivos das Leis estaduais 15.008/2006, do 

Paraná, e 1.233/2018, de Roraima, que proíbem a cobrança de taxa de religação de energia elétrica em caso 

de corte de fornecimento por falta de pagamento. A decisão se deu na sessão virtual finalizada em 21/9, no 

julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 5960 e 6190, ajuizadas pela Associação 

Brasileira de Distribuidores de Energia Elétrica (Abradee). 

 

Também foi declarado inconstitucional o artigo da lei paranaense que veda, em caso de suspensão do 

fornecimento de energia elétrica a consumidores residenciais inadimplentes, a retirada do relógio/medidor e o 

corte do serviço na rede externa (calçada, poste, via pública). O ato deve acontecer somente no próprio 

medidor, exceto quando tiver ocorrido fraude. 

 

No caso da lei de Roraima, foi julgado inconstitucional o dispositivo que prevê o restabelecimento do 

fornecimento de energia elétrica ou de água, sem qualquer ônus ao consumidor, no prazo máximo de 24 horas, 

em caso de atraso do pagamento do débito que originou o corte. 

http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/7587872
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2FLEIS%2FLCP%2FLcp175.htm&data=02%7C01%7C%7C3f4aca8a99184d818ecb08d86089d066%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637365492330588358&sdata=5keGWXJ5hZt76XwrIO71hhiS%2FQK1ucoDqYznGLIYG8k%3D&reserved=0
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=452404&ori=1


 

Competência privativa 

 

A maioria do Plenário seguiu o voto do relator das ações, ministro Ricardo Lewandowski. Na sua avaliação, as 

leis estaduais, ao proibirem a cobrança de valores para a religação de energia elétrica em caso de corte de 

fornecimento por falta de pagamento e limitarem, ainda, a forma de suspensão do fornecimento violaram a 

competência privativa da União (artigo 22, inciso IV, da Constituição Federal) para legislar sobre energia 

elétrica.  

 

“Em um sistema federativo equilibrado não podem coexistir, como regra, normas distintas que disciplinem 

matérias semelhantes”, afirmou. “Se tal fosse admissível, ao invés de harmonia federativa, veríamos grassar a 

assimetria, o desequilíbrio, enfim, o caos normativo. É exatamente isso que a nossa sofisticada engenharia 

constitucional pretende evitar”. 

 

Relação contratual 

 

O relator frisou também que o entendimento do STF é de que os estados não podem interferir nas relações 

jurídico-contratuais firmadas pelo poder concedente e suas concessionárias. Ele lembrou que, segundo o artigo 

175, parágrafo único, da Constituição Federal, incumbe ao poder público concedente a regulamentação dos 

serviços concedidos. Por consequência, o estado não tem competência para regulá-lo. A seu ver, a Lei 

9.427/1996, que disciplina o regime das concessões dos serviços de energia elétrica, estabeleceu, de maneira 

satisfatória, prazos razoáveis para o restabelecimento do fornecimento de energia elétrica. 

 

Divergência 

 

Ficaram vencidos os ministros Edson Fachin e Marco Aurélio. O primeiro apontou que a repartição de 

competências é característica fundamental em um estado federado para que seja protegida a autonomia de 

cada um dos seus membros. Já o ministro Marco Aurélio considerou que os dispositivos têm o objetivo de 

proteger o consumidor e, nesse campo, o estado possui legitimação concorrente para legislar. 

 

Leia a notícia no site  

 

Fonte: STF 
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NOTÍCIAS STJ 

 

Em promissória com duas datas de vencimento, prevalece a que melhor reflete a vontade 

do emitente 

 

A Terceira Turma deu provimento ao recurso de um credor para possibilitar o prosseguimento da execução de 

uma nota promissória com duas datas de vencimento. Para o colegiado, deve prevalecer a data posterior, já 

que a outra é idêntica à da emissão do título, podendo-se presumir que a data posterior seja a real 

manifestação de vontade do emitente quanto ao dia de pagamento da dívida. 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=452404&ori=1
http://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/25092020-Em-promissoria-com-duas-datas-de-vencimento--prevalece-a-que-melhor-reflete-a-vontade-do-emitente.aspx
http://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/25092020-Em-promissoria-com-duas-datas-de-vencimento--prevalece-a-que-melhor-reflete-a-vontade-do-emitente.aspx


 

Na hipótese dos autos, duas datas de vencimento constam do título: uma por extenso, a outra em algarismos. A 

data por extenso, adotada pelas instâncias ordinárias como marco temporal para a promissória, coincide com a 

data de emissão. 

 

A sentença considerou que, verificada divergência entre dados da promissória, prevaleceria a informação 

aposta por extenso, por aplicação analógica da regra da Lei Uniforme de Genebra relativa às indicações do 

valor da dívida (artigo 6º do Decreto 57.663/1966). 

 

Assim, o juiz julgou procedentes os embargos do devedor e declarou a prescrição da execução, proposta em 

julho de 2011 e relativa a um título cuja data de vencimento considerada foi fevereiro de 2008 – intervalo 

superior aos três anos previstos pela Lei Uniforme de Genebra para a execução. O Tribunal de Justiça de São 

Paulo manteve a sentença. 

 

No recurso especial, o credor afirmou que a coincidência da data de vencimento por extenso com a data de 

emissão do título seria fruto de erro, pois as partes teriam combinado que a nota seria paga em julho de 2008. 

 

Vontade presumida 

 

Segundo a ministra Nancy Andrighi, relatora, não é cabível a incidência analógica do artigo 6º da Lei Uniforme 

de Genebra – que diz respeito especificamente à divergência de valores no título – para considerar a data 

escrita por extenso como a que "oferece maior garantia de verdade, por se achar menos exposta a erro, adição 

ou falsidade do que a soma expressa em algarismos". 

 

Segundo a Ministra, ao prever métodos de resolução de ambiguidades nos dados da cártula, "o escopo 

buscado pela Lei Uniforme é de preservar ao máximo a manifestação de vontade do emitente", de forma que, 

na hipótese dos autos, não seria possível presumir como vontade do sacador da nota promissória que a dívida 

fosse exigível no mesmo momento em que ele assinou a promessa de pagamento. 

 

A relatora ressaltou que "a nota promissória é um título de crédito próprio, e, como tal, se propõe à concessão 

de um prazo para o pagamento, distinto da data da emissão da cártula, de forma que não faz sentido a emissão 

de uma nota promissória com data de vencimento coincidente com a data de emissão". 

 

Ela concluiu que, "se, entre duas datas de vencimento, uma coincide com a data de emissão do título – não 

existindo, assim, como se entrever, nessa hipótese, uma operação de crédito –, deve prevalecer a data 

posterior, ainda que eventualmente expressa numericamente, já que, por ser futura, admite ser presumida 

como a efetiva manifestação de vontade do emitente", afirmou a relatora. 

 

Defeito suprível 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/antigos/d57663.htm


Nancy Andrighi destacou que, embora a Lei Uniforme de Genebra não tenha tratado diretamente da hipótese 

de divergência entre as datas de vencimento, deve-se considerar que este defeito pode ser suprido, uma vez 

que o artigo 76 menciona que a data de vencimento não é pressuposto essencial da promissória. 

 

"Portanto, se a Lei Uniforme de Genebra não tem disposição expressa sobre a disparidade de expressões da 

data de vencimento da dívida, deve prevalecer a interpretação que empreste validade à manifestação de 

vontade cambial de uma promessa futura de pagamento, a qual, na nota promissória, envolve, 

necessariamente, a concessão de um prazo para a quitação da dívida", concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ato infralegal do INPI não pode restringir direito de restauração de patente previsto em lei 

 

Para a Terceira Turma, um ato infralegal do Instituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI) não pode afastar 

a aplicação do instituto da restauração, previsto no artigo 87 da Lei 9.279/1996 (Lei da Propriedade Industrial – 

LPI), nas hipóteses de não pagamento de mais de uma retribuição anual. 

 

O entendimento foi aplicado pelo colegiado para confirmar acórdão do Tribunal Regional Federal da 2ª Região 

(TRF2) que julgou procedente ação civil pública na qual uma associação pediu a invalidação do artigo 13 

da Resolução 113/2013 do INPI. 

 

No recurso apresentado ao STJ, o INPI sustentou não ser possível a restauração de patente ou de pedido 

quando há inadimplemento de mais de uma retribuição anual. Alegou, ainda, que a legislação não exigiria a 

notificação prévia do interessado quanto à extinção da patente ou ao arquivamento do pedido. 

 

Restrição ilegal 

 

O relator, ministro Villas Bôas Cueva, entendeu que o artigo 87 da Lei 9.279/1996, ao conceder ao depositante 

do pedido de patente e ao titular de uma patente – caso estejam inadimplentes – uma nova oportunidade de 

manter seu direito, mediante o pagamento de uma retribuição especial, cria uma exceção à regra da extinção 

da patente por falta de pagamento. 

 

Para o ministro, o artigo 13 da Resolução 113/2013 do INPI vai além da norma estabelecida no artigo 87 da 

LPI, pois veda a restauração em certas hipóteses, sem que exista previsão legal para tanto. 

 

"Enquanto o artigo 87 da LPI permite ao titular ou ao depositante de patente requerer a restauração dentro do 

período de três meses a partir da notificação, a resolução do INPI limita a aplicação do instituto a um requisito 

não previsto na LPI – o inadimplemento não superior a uma retribuição anual", acrescentou. 

 

Notificação 

 

http://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/25092020-Em-promissoria-com-duas-datas-de-vencimento--prevalece-a-que-melhor-reflete-a-vontade-do-emitente.aspx
http://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/25092020-Ato-infralegal-do-INPI-nao-pode-restringir-direito-de-restauracao-de-patente-previsto-em-lei.aspx
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9279.htm#art87
https://www.gov.br/inpi/pt-br/backup/legislacao-1/resolucao-113-13-anuidades.pdf


Sobre a notificação do interessado, o relator observou que "o artigo 87 da LPI estabelece que o INPI deve 

notificar o titular da patente ou o depositante inadimplente antes de arquivar ou de extinguir definitivamente o 

pedido ou a patente". 

 

De acordo com Villas Bôas Cueva, o STJ entende que a notificação configura o termo inicial do prazo para o 

pagamento da retribuição especial – sendo, portanto, necessária para o exercício do direito de restauração. 

 

O magistrado concluiu que "o INPI, ao afastar o direito de restauração de patente em hipóteses não previstas 

na lei, restringiu ilegalmente o direito de restauração". 

 

Leia a notícia no site 

 

Declaração de semi-imputabilidade exige incidente de insanidade mental e exame médico-

legal 

 

Por entender que o reconhecimento da inimputabilidade ou da semi-imputabilidade depende da prévia 

instauração de incidente de insanidade mental e do respectivo exame médico-legal, a Sexta Turma deu 

provimento a recurso interposto pelo Ministério Público do Rio Grande do Sul (MPRS) contra acórdão que havia 

declarado a semi-imputabilidade do réu apenas com base no depoimento de vítima de estupro. O acórdão 

questionado invocou o artigo 26, parágrafo único, do Código Penal. 

 

Com o provimento do recurso, em razão de dúvida sobre a sanidade do réu, o colegiado determinou a 

realização do exame médico-legal, nos termos do artigo 149 do Código de Processo Penal (CPP). 

 

No recurso apresentado ao STJ, o MPRS sustentou que o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS) 

contrariou o Código Penal ao reconhecer a semi-imputabilidade – e, em consequência, aplicar a causa especial 

de redução da pena – somente com base nas declarações da vítima, sem determinar a realização de exame 

médico para verificar se, na época do crime, o autor realmente não era capaz de entender por completo o 

caráter delituoso de sua conduta. 

 

Exame indispensável 

 

Segundo o relator do caso, ministro Sebastião Reis Júnior, o magistrado não possui conhecimentos técnicos 

para aferir a saúde mental ou a autodeterminação do acusado, o que leva à necessidade de produção de 

parecer técnico. Essa circunstância, entretanto, não impede o magistrado de decidir de forma diversa do 

apontado no laudo pericial, como previsto no artigo 182 do CPP, desde que a decisão seja devidamente 

fundamentada. 

 

"Não há como ignorar a importância do exame pericial, considerando que o Código Penal adotou 

expressamente o critério biopsicológico", destacou o relator ao reconhecer que a avaliação médica é 

indispensável para a formação da convicção do julgador. 

http://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/25092020-Ato-infralegal-do-INPI-nao-pode-restringir-direito-de-restauracao-de-patente-previsto-em-lei.aspx
http://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/25092020-Declaracao-de-semi-imputabilidade-exige-incidente-de-insanidade-mental-e-exame-medico-legal.aspx
http://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/25092020-Declaracao-de-semi-imputabilidade-exige-incidente-de-insanidade-mental-e-exame-medico-legal.aspx
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del2848.htm#art26
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del3689compilado.htm#art149
http://planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del3689.htm#art182


 

Internação provisória 

 

Sebastião Reis Júnior apontou que a medida cautelar de internação provisória, no caso de crimes praticados 

com violência ou grave ameaça – prevista no artigo 319 do CPP –, também exige parecer pericial sobre a 

inimputabilidade ou a semi-imputabilidade do réu. 

 

Ao dar provimento ao recurso especial do Ministério Público, a turma decidiu pela cassação, em parte, do 

acórdão TJRS, determinando a realização do exame de sanidade. 

 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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NOTÍCIAS CNJ 

 

Conselheiro do CNJ participa de seminário sobre cooperação judicial 

 

Fonte: CNJ 
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s por serem extraídos de fonte original.  

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del3689.htm#art319.
http://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/25092020-Declaracao-de-semi-imputabilidade-exige-incidente-de-insanidade-mental-e-exame-medico-legal.aspx
https://www.cnj.jus.br/conselheiro-do-cnj-participa-de-seminario-sobre-cooperacao-judicial/
mailto:sedif@tjrj.jus.br

